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Câmara Municipal de Macaé
Lei Estadual no 6081 de 21.11.2011                                                                                                     Gabinete do Vereador Julio Cesar de Barros


REQUERIMENTO


                                O Vereador que o presente subscreve, depois de cumprir as normas regimentais, Requer a Mesa Diretora o envio de correspondência ao Chefe do Poder Executivo Municipal, INFORMAÇÕES ACERCA DA POSSIBILIDADE DE MODIFICAR OS PARÁGRAFOS 2• e 3• DO DECRETO MUNICIPAL n• 054/2020, DANDO DIREITO AOS FUNCIONÁRIOS INFORMAIS DO COMÉRCIO DO MUNICÍPIO DE MACAÉ NÃO CADASTRADOS NA CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS (CDL) E SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA RECEBEREM O AUXÍLIO EMERGENCIAL PECUNIÁRIO NO VALOR DE R$ 800,00 (oitocentos reais), que consiste o pagamento de três parcelas mensais, sucessivas e não acumuláveis. Considerando que vários comércios dos bairros: Parque Aeroporto, Barra, Aroeira e outros, pagam seus impostos a Prefeitura Municipal de Macaé, porém os funcionários não são cadastros nos órgãos descritos no Decreto, excluindo esses profissionais informais do recebimento desse importante benefício, prejudicado-os, por estarem com suas atividades paralisadas em função do fechamento do comércio devido às medidas de prevenção ao coronavírus COVID-19.

Sala das sessões, 30 de abril de 2020.




JULIO CESAR DE BARROS                                                                                                             VEREADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N* 002/2020.

Institui o Auxilio Emergencial Pecunidrio
para funciondrios formais e informais do
comércio de Macaé/RJ, em decorréncia da
Situagio de Emergéncia face @ pandemia de
Coronavirus  (COVID-19) ¢ di outras
providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE MACAE DELIBERA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI

Art. 1° Fica instituido o Auxilio Emergencial Pecunirio para funciondrios formais ¢
informais do comércio de Macaé/RJ, em decorréncia da situagio de emergéncia piblica reconhecida
pelo Deereto Municipal n® 039/2020 e do Decreto n.° 46.973/2020 do Estado do Rio de Janeiro, face &
pandemia de Coronavirus (COVID-19 ou 2019-nCov) decretada pela Organizagdo Mundial da Saiade
(OMS).

§ 1° O Auxilio Emergencial Pecunidrio de que trata o capur deste artigo consiste no
pagamento de 03 (irés) parcelas mensais, sucessivas ¢ ndo acumuliveis, no valor de RS 800,00
(oitocentos reais)

§2°0 Auxilio Emergencial Pecunidrio de que trata o caput deste artigo serd devido para todo
funciondrio formal do comércio com carteira assinada ¢ trabalhadores informais ja devidamente
cadastrados ¢ ativos perante a Secretaria Municipal de Fazenda do Municipio de Macaé que estejam
proibidos de exercer as suas atividades por forga dos Decretos Municipais.

§ 3* O pagamento do Auxilio Emergencial Pecunidrio de que trata esta Lei serd
operacionalizado pelo Banco Iait S/A, instituigho financeira responsivel pelos pagamentos ¢
recebimentos do Municipio de Macaé.

§ 4" A Associagio Comercial ¢ Industrial de Macaé - ACIM, ficard responsdvel pelo
cadastramento dos funciondrios formais descritos no §2° deste artigo ¢ envio a Secretaria Municipal de
Fazenda com suas respectivas comprovagdes.

§ 5° As datas de disponibilizaglio do crédito, serdo divulgadas pela Secretaria Municipal de
Fazenda mediante Portaria Propria.

§ 6° O ndo recebimento do Auxilio Emergencial Pecunidrio nos prazos a que se referem o
pardgrafo anterior implicar na perda do beneficio do més correspondente.

Art. 2° Os recursos para operacionalizaglo do Auxilio Emergencial Pecunidrio de que trata
esta Lei correriio d conta de dotagdes orgamentirias proprias consignadas pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econdmico, 6rgdo responsivel pela implementagdo do referido auxilio

Art. 3* Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaglo, revogadas as disposigdes em
contrério.

GABIN!

DO PRE

ITO, em 13 de abril de 2020,

ALUIZIO DOS SANTOS JUNIOR
Prefeito -
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